
Newsfeed OneDrive Sites Luis Monteiro (G.A.P.)

Procurar...REUNIÕES PROPOSTAS MINUTAS

Proposta agendada na 17ª Reunião 2018 - Portal do Executivo da Câmara Municipal de Loulé (5 de 
setembro de 2018)

Aprovado por unanimidade.

Propostas  1387-2018 [DAF] 

1387-2018 [DAF]
Assunto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO LEGAL DE CONTAS 

NO ÂMBITO DA LEI Nº 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO - 
NOMEAÇÃO DO AUDITOR EXTERNO PARA OS ANOS DE 2018 
E 2021 (REMETER PARA A ASSEMBLEIA MUNICIPAL)

Resumo PROPÕE-SE QUE A EXMA. CÂMARA DELIBERE NO SENTIDO DE 
PROPOR À ASSEMBLEIA MUNICIPAL A NOMEAÇÃO DE JM 
RIBEIRO DA CUNHA, SROC, COMO AUDITOR RESPONSÁVEL 
PELA CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO PARA 
OS ANOS 2018 A 2021

Tema Administração e Finanças
Valor 45 120,00 €

Ver Todas as Propriedades
Editar Propriedades

 Despachos

2

Deliberação do Portal do Executivo da Câmara Municipal de Loulé
05 de Setembro de 2018 às 15:37:04

Aprovado por unanimidade.

Resultado: Proposta Aprovada

17ª Reunião 2018 - Portal do Executivo da Câmara Municipal de Loulé (5 de setembro de 2018)
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Jesus Viegas deu conhecimento da Proposta a Deputado C.D.S.

Jesus Viegas deu conhecimento da Proposta a Adriano Pimpao

Jesus Viegas deu conhecimento da Proposta a Ana Cristina

Jesus Viegas deu conhecimento da Proposta a Veronica Coelho

Jesus Viegas deu conhecimento da Proposta a Deputado P.S.

Jesus Viegas deu conhecimento da Proposta a Deputado P.S.D.

Jesus Viegas deu conhecimento da Proposta a Deputado B.E.

Deliberada na 17ª Reunião 2018 - Portal do Executivo da Câmara Municipal de Loulé (5 de setembro de 2018)

Maria Ricardo iniciou a votação da proposta

Jesus Viegas agendou a proposta na reunião 17ª Reunião 2018 - Portal do Executivo da Câmara Municipal de Loulé (5 de setembro de 2018)

Pedro Pimpao (Vice-Presidente) Submeteu para Agendamento

Dalia Conceicao Paulo iniciou um pedido de aprovação superior para Pedro Pimpao (Vice-Presidente)

Dalia Conceicao Paulo respondeu ao pedido de aprovação submetendo para superior

Diogo Fonseca iniciou um pedido de aprovação superior para Dalia Conceicao Paulo

Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
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 Câmara Municipal de Loulé  

Departamento de Administração e Finanças 
 

PROPOSTA 
 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO LEGAL DE CONTAS NO 
ÂMBITO DA LEI Nº 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO - NOMEAÇÃO DO AUDITOR 
EXTERNO PARA OS ANOS DE 2018 A 2021 (REMETER PARA A ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL) 
 
Tendo em consideração o estabelecido no nº 1 do artigo 77º da Lei nº 73/2013, de 3 

de Setembro, o auditor externo, responsável pela certificação legal de contas, é 

nomeado por deliberação do órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo, de 

entre revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas. 

 

Desta forma, propõe-se que a Exma. Câmara Municipal delibere no sentido de propor 

à Assembleia Municipal a nomeação de JM RIBEIRO DA CUNHA, SROC, como 

auditor responsável pela certificação legal de contas do Município para os anos 2018 

a 2021, na sequência da análise das propostas elaborada pelo Júri designado por 

despacho do Sr. Presidente da Câmara de 23/07/2018. 

 

 

 
Loulé, 03 de Setembro de 2018 

 
O VICE-PRESIDENTE, Pedro Pimpão 
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IM.SGI.015.08  

 

Data: 2018/06/12 Nº de Ordem: 9077/2018/DAF 

Assunto: CONSULTA PRÉVIA - REVISÃO LEGAL DE CONTAS 

 

Descrição 

À consideração da Srª. Diretora Municipal, Dália Paulo 

 

Tendo em consideração o estabelecido no nº 1 do artigo 77º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro, que 

determina que o auditor externo, responsável pela certificação legal de contas, é nomeado por deliberação da 

assembleia municipal, sob proposta da câmara, de entre revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores 

oficiais de contas. 

 

Submete-se à consideração superior a proposta de abertura de procedimento, por consulta prévia, para a 

aquisição de serviços de revisão legal de contas, nos termos definidos no nº 2 do artigo 77º da Lei nº 73/2013, 

de 3 de Setembro, nomeadamente: 

  Verificar a regularidade dos livros, registos contabilísticos e documentos que lhes servem de suporte; 

 

 Participar aos órgãos municipais competentes as irregularidades, bem como os factos que considere 

reveladores de graves dificuldades na prossecução do plano plurianual de investimentos do município; 

 

 Proceder à verificação dos valores patrimoniais do município, ou por ele recebidos em garantia, 

depósito ou outro título; 

 

 Remeter semestralmente ao órgão executivo e deliberativo da entidade informação sobre a respetiva 

situação económica e financeira; 

 

 Emitir parecer sobre os documentos de prestação de contas do exercício, nomeadamente sobre a 

execução orçamental, o balanço e a demonstração de resultados individuais e consolidados e anexos 

às demonstrações financeiras exigidas por lei ou determinados pela assembleia municipal. 

 

ESCOLHA DO TIPO DE PROCEDIMENTO 
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Em face do valor máximo previsto para o contrato, solicita-se autorização para contratar os serviços referidos, 

por consulta prévia, em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 1, art.º 20º do Decreto-lei nº 111-

B/2017, 

de 31 de agosto na sua última redação (Código dos Contratos Públicos),  

Propõe-se, ao abrigo do nº 1 do artigo 112º do mesmo diploma, que seja enviado convite à apresentação de 

proposta, a três entidades, nomeadamente: 

 

 MARIQUITO, CORREIA & ASSOCIADOS, SROC 

               Rua Dr. Cândido Guerreiro, 43-5º Esq. 

               8000-318 FARO 

               NIPC 501 362 509 

               Nº de inscrição OROC: 31 

 

 ISABEL PAIVA, MIGUEL GALVÃO & ASSOCIADOS, SROC 

               Rua Dr. José de Matos, 19 

               8000-503 FARO 

               NIPC 502 215 399 

               Nº de inscrição OROC: 64 

 

 JM RIBEIRO DA CUNHA, SROC, LDA 

               Av. José Gomes Ferreira, 11 – Sala 54 

               1495-139 ALGÉS 

               NIPC 514 809 833 

               Nº de inscrição OROC: 325 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

Propõe-se que o prazo de execução do contrato seja até Junho 2022, com a revisão das contas consolidadas do 

ano 2021 
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FIXAÇÃO DO PREÇO BASE E SUA FUNDAMENTAÇÃO 

Se fixe o preço base em 49.200,00€ (quarenta nove mil duzentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

O Cálculo do preço base foi feito com base em preços de mercado e tendo por base os contratos anteriores. 

 

 

REPARTIÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS 

Para efeitos de registo dos compromissos plurianuais, propõe-se a seguinte repartição: 

 2018 – 6.150,00 EUR (12,5%) 

 2019 – 12.300,00 EUR (25%) 

 2020 – 12.300,00 EUR (25%) 

 2021 – 12.300,00 EUR (25%) 

 2022 – 6.150,00 EUR (12,5%) 

 

NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Propõe-se que as propostas não sejam objeto de negociação. 

 

CONSTITUIÇÃO DO JÚRI 

Sugere-se que o júri do procedimento seja constituído pelos seguintes elementos: 

 

Presidente: Diogo Fonseca 

1º Vogal efetivo: Paula Nunes 

2º Vogal efetivo: Ivone Fialho 

1º Vogal suplente: Teresa Estima 

2º Vogal Suplente: Maribel Canhoto 
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GESTOR DO CONTRATO 

Diogo Fonseca – Diretor do Departamento de Administração e Finanças. 

 

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

Propõe-se que o prazo fixado para apresentação da proposta seja de 7 dias seguidos, a contar da data de envio 

do convite. 

 

À consideração superior 

 

 

O Diretor do Departamento de Administração e Finanças 

 

Diogo Fonseca 

FIM DA DESCRIÇÃO 

  PARECERES E DESPACHO FINAL   
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